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EDITAL DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico N° 0001/2024 PE 
Processo Administrativo Nº 0011/2024 

 
 
O Município de Rodolfo Fernandes/RN inscrito no CNPJ/MF: 08.153.819/0001-09, através de seu 
Pregoeiro, e sua Equipe de Apoio instituído pela Portaria nº 020 de 22 de janeiro de 2024, leva ao 
conhecimento dos interessados que fará realizar Processo Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico, com 
critério de julgamento menor preço por km rodado, na forma da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto Nº    7892, 
de 23 de janeiro e 2013, Decreto Municipal nº 070/2023, de 04 de dezembro de 2023, da Instrução 
Normativa SEGES/MP Nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar N° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, da Lei Nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto N° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto 
05/2022, mediante as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 25/03/2024; 08:00 (Horário de Brasília-DF) 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 09/04/2024; 08:00 horas (horário de Brasília-
DF) 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09/04/2024; 09:00 horas (horário de Brasília-DF)  
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Km rodado.   
 
MODO DE DISPUTA: Aberto. 
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1 – DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM LOCAÇÃO DE VEICULO DESTINADO AO TRANSPORTE ESCOLAR PARA 
TRANSPORTAR ALUNOS QUE RESIDEM NA ZONA RURAL PARA AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS, COM OBJETIVO DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RODOLFO FERNANDES-RN, PELO PERIODO DE DIAS 
LETIVOS DO ANO, sendo desenvolvido nas Linhas, consoante roteiros e condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas no ANEXO I deste edital. 

 
1.2. A licitação será dividida em Itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos item forem de seu interesse.  
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por km rodado, observadas as exigências contidas 
neste Edital     e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
 

2 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento para o exercício de 2024 na classificação abaixo: 
 
724 - 2 . 2006 . 12 . 122 . 8 . 2.7 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
749 - 2 . 2006 . 12 . 361 . 8 . 2.13 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
754 - 2 . 2006 . 12 . 361 . 8 . 2.14 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
755 - 2 . 2006 . 12 . 361 . 8 . 2.14 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1029 - 2 . 2006 . 12 . 361 . 8 . 2.14 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1031 - 2 . 2006 . 12 . 361 . 8 . 2.14 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
757 - 2 . 2006 . 12 . 362 . 8 . 2.15 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1039 - 2 . 2006 . 12 . 362 . 8 . 2.15 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
770 - 2 . 2006 . 12 . 365 . 8 . 2.17 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1085 - 2 . 2006 . 12 . 365 . 8 . 2.18 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1086 - 2 . 2006 . 12 . 365 . 8 . 2.18 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
781 - 2 . 2006 . 12 . 365 . 8 . 2.20 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1111 - 2 . 2006 . 12 . 366 . 8 . 2.22 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar desta Licitação todas as pessoas jurídicas não impedidas de licitar ou contratar 

com o Poder Público que cumprirem os requisitos de habilitação deste Edital, aplicando-se 

subsidiariamente a Lei Complementar n° 123/2006 e respectivas alterações, em razão dos seguintes 

motivos (Artigo 49, inciso III, da  Lei Complementar N° 123/2006) e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e 

que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

3.2. De acordo com o disposto no artigo na Lei Federal n° 14.133/2021, a licitação destina-se à seleção da 
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proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Consequentemente, ao possibilitar a participação, 

também, de empresas que não sejam Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, a Administração 

Municipal tende a obter mais e melhores propostas de preços e, consequentemente, possui chances de 

selecionar a melhor proposta, financeiramente, gerando, assim, economia e otimização dos recursos 

públicos. 

3.2.1. Além disso, há vários anos, o serviço de transporte escolar vem sendo prestado pelo Município por 

meio de empresas terceirizadas, sendo estas Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e/ou outras que 

não possuem esse enquadramento, sobretudo, em locais longínquos, de difícil acesso no Município. 

3.2.2. Dessa feita, objetivando à abertura de maior concorrência entre interessados do ramo do transporte 

escolar e tencionando obter propostas de preços em todas as linhas postas em licitação, inclusive, nas linhas 

de difícil acesso, é que o Município abre o presente Edital para participação de licitantes interessados, nos 

termos da Cláusula acima, eis que o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, limitando a participação destas nas Linhas de valores globais de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), não é, na atual conjuntura, vantajoso para a administração e pode representar 

prejuízo ao conjunto e ao complexo do objeto a ser contratado, nos termos do Artigo 49, inciso III, da Lei 

Complementar n° 123/2006. 

3.3. Somente poderão participar deste certame, veículos com capacidade de lotação e ano de fabricação 

conforme segue: 

a) Veículos com capacidade de lotação a partir de 10 (dez) lugares e ano de fabricação igual ou superior 

a 2014. 

3.4. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por 

ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

3.5. É vedada a participação de pessoa física neste certame. 

3.6. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

3.7. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 

cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

3.8. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 

Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 

propostas. 

3.9. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 

poderes específicos de sua representação no pregão. 
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b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 

previstas no  Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões (ANEXO XX) e; 

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e 

modelo,  em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de 

catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada.” Decreto 5.450/05 

Art. 24 Parágrafo 5º. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante 

vencedor do certame, que pagará à  Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 

BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo IV. 

3.10. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 

Anexo VII,              para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 

digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme 

o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 

123/2006. 

 

4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 
as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
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l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES 
E LEILÕES: 

4.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato previsto no item 4.6, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 
empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  

4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                           

4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do 
Brasil. 

4.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

PARTICIPAÇÃO: 

4.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecido.   

4.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

4.11. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação. 
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4.12. Para os itens cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

4.13. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

(Explicação: Nos termos do art. 3º, §3º da Lei n. 8.248/1991, a aquisição de bens e serviços de informática 
e automação, considerados como bens e serviços comuns, poderá ser realizada na modalidade pregão, 
restrita às empresas que cumpram o Processo Produtivo Básico). 

4.14. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.14.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.14.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.14.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.14.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.14.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

 

4.14.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.14. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 
uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações 
do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC nº 123, de 2006. 
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário ou percentual de desconto; 

6.1.2. Nome da Empresa responsável pelo serviço; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no 
Termo de Referência. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item ou percentual de desconto quando for 
o caso. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 
0,01 (Um centavo de real). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e objeto 
licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.  

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

7.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
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7.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 

7.10.4 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

OU 

7.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

7.11.2 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.3 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 

7.11.3.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 
o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

7.11.4 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.16. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por km/Item, conforme definido neste Edital e 
seus anexos.  

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

7.20. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  

7.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60, da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

7.25.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.25.2.  empresas brasileiras; 

7.25.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.25.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
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7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados.  

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 
art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro), sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características dos serviços ofertados, descrevendo suscintamente como vai realizar os serviços, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.2. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for  
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8.7. Nessa hipótese, de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova 
aplicação da margem de preferência. 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

8.9.1. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.2 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observada a documentação relacionada nos itens 9 e seguintes deste Edital.  

8.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
8.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
8.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
8.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
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9. DA HABILITAÇÃO   

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

9.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via e-mail, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada no item a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
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9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.8.10. No caso de exercício de atividade: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

9.8.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  

9.9.8. Prova regularidade de débito para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/ ou Alvará de Licença de Funcionamento; 
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9.9.10. Prova CPF, RG e Comprovante de Residência do sócio e/ou do Representante Legal que for assinar 
o contrato junto ao Município; 

9.9.11. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.9.12. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal 
das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 
contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º 
do Decreto nº 8.538, de 2015; 

9.9.13. Cópia da documentação do Veículo a ser locado no nome da empresa (caso o veículo apresentado 
não pertença a empresa a mesma deverá apresentar contrato de locação com o veículo), o veículo deverá 
está em dia com suas taxas, junto com a documentação de cada veículo a empresa terá que apresentar a 
carteira de Motorista do Condutor do Veículo na categoria exigida por lei. 
 
9.10. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, conforme 
modelo do Anexo VI; 

b) Não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, nos 

termos da Lei Nº 14.133/2021, conforme modelo do Anexo VII; 

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei N° 9.854 de 

27/10/99), conforme modelo do Anexo VIII; 

d) A empresa tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 

compromete a cumprir todos os termos do Edital, conforme modelo do Anexo X; 

e) Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme modelo do Anexo XI; 

9.11. Relativamente ao(s) Veículo(s): 

a) Dístico Escolar (CTB Art. 136, III) – (pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta 

centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroceria, com 

o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo com carroceria pintada na cor amarela, 

as cores aqui indicadas devem ser invertidas), a ser comprovado por Declaração do proponente; 

b) Registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo – tacógrafo, a ser comprovada sua 

existência por Declaração do proponente; 

c) Pneus, sinalização e demais itens e equipamentos de segurança exigidos pela legislação, em bom 

estado de conservação (Resolução CONTRAN Nº 14/98, Art. 136, VII, do CTB), a ser comprovado por 

Declaração do proponente; 



 

 

 

 

 

 

 

 

Pagina 16 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES 
PALÁCIO FRANCISCO GERMANO FILHO 
RUA MANOEL NOBRE, 49 - CENTRO - (84) 3373-2001 

CEP: 59830-000 - RODOLFO FERNANDES/RN 

PMRODOLFOFERNAND@UOL.COM.BR 

CNPJ: 08.153.819/0001-09 

 

d) Declaração do veículo a ser colocado à disposição do Município para a respectiva Linha, 

acompanhada do Certificado em dia de licenciamento do veículo ano 2024 (CRLV) em nome do licitante 

ou em nome de terceiro, desde que haja entre este e o licitante contrato de locação ou contrato de 

compra e venda, devidamente registrado em cartório, mesmo com cláusula condicional; o qual não 

deverá constar nenhum gravame no documento do veículo para que o contrato seja válido; 

e) Comprovante em dia de pagamento do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT); 

f) Comprovação de requerimento junto ao órgão do DETRAN respectivo, referentemente aos 

veículos postos à disposição do Município, solicitando a emissão de Autorização para circulação emitida 

pelo órgão ou entidade executiva de trânsito dos Estados, Municípios e do Distrito Federal (Art. 136 da 

Lei Nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro; devidamente protocolado e 

assinado por responsável do DETRAN. 

g) Comprovante de Vistoria do INMETRO referente aos veículos postos à disposição do Município, 

ou Declaração do licitante de que apresentará, até a data da assinatura do contrato, a comprovação de 

Vistoria do INMETRO, devidamente atualizada(s). 

9.12. Relativamente ao(s) Condutor(es): 

a) Comprovante do vínculo empregatício entre a empresa licitante e o(s) motorista(s) para as 

respectivas Linhas ou Declaração informando o nome e a qualificação do motorista do veículo para a(s) 

respectiva(s) Linha(s) licitada(s), caso em que a comprovação do vínculo empregatício será requisito para 

assinatura do futuro Contrato; 

b) Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação do condutor do veículo nas categorias “D” ou “E”, 

dentro do prazo de validade; 

c) Fotocópia do documento de identidade e do CPF do(s) condutor(es) do veículo, com idade 

superior a 21 (vinte e um) anos; 

d) Certificado vigente de curso especializado para transporte de escolares, nos termos da 

regulamentação do CONTRAN, ou Declaração do órgão responsável por ministrar o referido Curso de 

estar o Condutor no aguardo da expedição do Certificado; 

e) Comprovar que o condutor não cometeu, nos últimos doze meses, nenhuma infração grave ou 

gravíssima ou infrações médias reincidentes. 

9.12.1. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser 

autenticada pela Pregoeira/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceito 

qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas 

perfeitamente legíveis. 
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9.12.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

9.12.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 

vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para 

a habilitação. 

9.12.4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do CNPJ e 

respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns 

documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços 

seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, 

simultaneamente. 

9.12.5. O pregoeiro convocará os licitantes habilitados, para apresentar os veículos para vistoria num prazo 
de 24 horas, após o encerramento do certame.   
 
9.13. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.13.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.13.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.13.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.13.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.13.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.13.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.13.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC = Ativo Circulante 

 Passivo Circulante 

9.14. Qualificação Técnica   

9.14.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.14.1.1. Torna-se FACULTATIVA, aos licitantes que já forneceram à Prefeitura Municipal de Rodolfo 
Fernandes, dentro dos termos e especificações deste Edital, a apresentação da qualificação técnica de que 
trata o item anterior. 

9.15.  Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências: 

9.15.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que deverá possuir amplos 
poderes para representar os consorciadas no procedimento licitatório e no instrumento contratual, receber 
e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação; 

9.15.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada; 

9.15.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada 
consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

9.15.4. Demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de 
sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, para fins de 
qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação; 

9.15.4.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas empresas, não 
será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-financeira;  

9.15.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas fases de 
licitação e durante a vigência do contrato; 

9.15.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas brasileiras 
e estrangeiras; 

9.15.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 

9.15.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de mais de 
um consórcio ou isoladamente. 

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado: 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal (subitens 9.9.5. e 9.9.9 deste 
edital);  

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício (subitem 
9.13.2 do edital). 



 

 

 

 

 

 

 

 

Pagina 19 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES 
PALÁCIO FRANCISCO GERMANO FILHO 
RUA MANOEL NOBRE, 49 - CENTRO - (84) 3373-2001 

CEP: 59830-000 - RODOLFO FERNANDES/RN 

PMRODOLFOFERNAND@UOL.COM.BR 

CNPJ: 08.153.819/0001-09 

 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24. (Vinte e 
quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/2021). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ADOTAR SOMENTE SE 
FOR REGISTRO DE PREÇOS) 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 
seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 
5º da Lei nº 14.133 de 2021; 
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16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO 
EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 08 (oito) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento.  

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133 de 2021;; 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na 14.133 de 2021 e 
reconhece os direitos da Administração previstos na mesma lei.  

16.5. O prazo de vigência da contratação quando será de 12 meses prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência.  

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 
ou da ata de registro de preços. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a 
ata de registro de preços. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:  

21.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

21.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

21.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

21.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

21.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

21.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

21.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

21.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

21.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

21.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

21.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

21.1.12. praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.1.13. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.1.14. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: advertência; 

multa; impedimento de licitar e contratar; declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.1.15. Na aplicação das sanções serão considerados: 

21.1.16. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

21.1.17. as peculiaridades do caso concreto; 
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21.1.18. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

21.1.19. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

21.1.20. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

21.1.21. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 

inciso I do caput do Art. 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

21.1.22. A sanção prevista da multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior 

a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 

Art. 155 da Lei N° 14.133/21. 

21.1.23. A sanção de impedimento de licitar e contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Art. 155 da Lei N° 14.133/21, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

21.1.24. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Art. 155 da Lei 

14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do referido Artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste 

Artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

21.1.25. As sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar, declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

21.1.26. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

21.1.27. A aplicação das sanções advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública. 
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22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA (SE FOR 
REGISTRO DE PREÇOS) 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 
fase competitiva. 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado 
nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 
pmrodolfofernand@uolcom.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Manoel Nobre, 49, 
Centro, Rodolfo Fernandes – CEP: 59.830-000. Telefone para contato (84) 3373-2001 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 
e dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração.. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro.   

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos dias 
úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

24.12. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão encontrar-

se-ão à disposição de todos os interessados no Município, no Setor de Licitações. 

24.13. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do ato do 

certame na data marcada, a data constante neste Edital será transferida, automaticamente, para o primeiro 

dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 

24.14. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu 

endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

24.15. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresentados em 

original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou, ainda, publicação em órgão da 

imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à 

verificação da autenticidade de seus dados pela Administração. 
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24.16. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, mediante novo cálculo de planilha de custos, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo Artigo 125, da Lei N° 14.133/2021, sobre 

o valor inicial contratado. 

24.17. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Administração. 

24.18. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por 

ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenização (Art. 71, da Lei Federal N° 

14.133/2021). 

24.19. Os ônus pelo transporte dos passageiros, independentemente da apólice de seguro, serão de total e 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, ficando o Município CONTRATANTE isento de 

qualquer pagamento indenizatório, por acidente ou outra causa, independente do título, danos estéticos, 

morais, psicológicos, lucros cessantes, pensões alimentícias, entre outros e, também, de igual sorte, os ônus 

e obrigações fiscais, previdenciárias, trabalhistas e comerciais, decorrentes da execução do futuro contrato, 

serão de inteira responsabilidade do adjudicatário, na forma do Artigo 71, da Lei de Licitações. 

24.20. É vedada a subcontratação dos serviços contratados a partir desta licitação, sendo permitida a locação 

de veículos de terceiros para atender a necessidades decorrentes de urgências ou emergências que tornem 

o veículo utilizado para o transporte inoperante, sob a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos 

do contrato. 

24.21. A administração poderá fiscalizar os serviços a serem contratados, sob os aspectos da segurança de 

transporte, da higiene do veículo, do tratamento e cuidado com os transportados, da pontualidade e, ainda, 

exigir vistorias do veículo quando entender necessário, tanto pelo órgão de trânsito quanto por 

concessionária de sua marca, averiguando se o veículo utilizado para o transporte é o mesmo indicado e 

relacionado na licitação. Constatada qualquer irregularidade neste aspecto, poderá ser rescindido o contrato, 

arcando o infrator com as consequências previstas no Edital. 

24.22. A CONTRATADA pessoa jurídica obrigar-se-á a comunicar com antecedência a substituição de 

motorista e entregar cópia dos documentos necessários, conforme Cláusula 7ª deste Edital. 

24.23. Não será coberta qualquer despesa, custo, e não incidirá remuneração sobre os deslocamentos que 

se farão necessários pela CONTRATADA, até o local de início de cada linha, que será de sua 

responsabilidade. 

24.24. A licitante que vir a ser contratada obrigar-se-á: a prestar os serviços com pessoal habilitado; com 

veículo em condições técnicas e de segurança; cumprir os roteiros pré-estabelecidos; atender às 

convocações extraordinárias que receber, em qualquer dia da semana, mesmo em feriados; identificar o 

veículo como sendo o mesmo de transporte escolar; respeitar as Leis de Trânsito; manter o veículo em 
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condições de higiene; auxiliar os passageiros a ingressarem no veículo quando necessário; tratar os 

passageiros com polidez; comunicar irregularidades no transporte ou quanto ao comportamento dos 

transportados; enfim, praticar as ações necessárias à execução dos serviços, com segurança, organização, 

respeito à pessoa humana e higiene. 

24.25. Constatada qualquer irregularidade com o veículo por ocasião de eventuais vistorias, a 

Administração poderá solicitar uma revisão do mesmo em Agência autorizada de sua marca, sendo que as 

despesas realizadas com as mesmas serão suportadas pela CONTRATADA. 

24.26. A Administração poderá, a qualquer momento, por interesse público, efetuar mudanças no trajeto, 

alterando sua extensão, itinerário, pontos de início ou destino ou outros necessários. 

24.28. Todo e qualquer dano causado aos transportados, bem como a terceiros, durante a realização dos 

serviços, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

24.29. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
24.29.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 
24.29.2. ANEXO II – Exigências para Habilitação; 
24.29.3.  ANEXO III – Modelo de proposta; 
24.29.4. ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 
24.29.5. ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; 
24.29.6. ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 
24.29.7. ANEXO VII – Declaração Habilitação 
24.29.8. ANEXO VIII – Declaração menor de idade; 
24.29.9. ANEXO IX – Declaração ME/EPP 
24.29.10. ANEXO X – Declaração Responsabilidade 
24.29.11. ANEXO XI – Declaração Vínculo 
24.29.12. ANEXO XII – Minuta de Contrato 
 

Rodolfo Fernandes/RN, 22/03/2024. 
 
 

___________________________________ 
JOÃO EVERTON OLIVEIRA GOMES  

Pregoeiro 
 
 
 

Estou de acordo com este edital. 
 

______________________________________ 
JOSÉ FLAVIO MORAIS 

Prefeito do Município de Rodolfo Fernandes 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA1 

I. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO.  

1.1. Prestação de serviços de transporte escolar com condutores habilitados, para o transporte de alunos da rede pública do 
município de Rodolfo Fernandes/RN, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 
  

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Qtd 
licitada

Valor 
unitário 

(R$)

Valor 
total (R$)

1 13355 -  LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CAPACIDADE PARA 16 
ALUNOS COM CONDUTOR (TRECHO 01)  - Sitio Juremal, Sitio 
Espinheiro / Rodolfo Fernandes / Sitio Juremal, Sitio Espinheiro Vista – 
Manhã, percorrendo 45 km diários - (VEÍCULO QUE ATENDA AOS 
REQUISITOS DE SEGURANÇA ESTAMPADOS NOS ARTIGOS: 136 A 
139 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO LEI 9.503/97).  

km 9.000  4,70  42.300,00

2 13357 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CAPACIDADE PARA 17 
ALUNOS COM CONDUTOR (TRECHO 03)  - Sitio Regina I / Rodolfo 
Fernandes / Sitio Regina I – Manhã, percorrendo 25 km diários - (VEÍCULO 
QUE ATENDA AOS REQUISITOS DE SEGURANÇA ESTAMPADOS 
NOS ARTIGOS: 136 A 139 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO 
LEI 9.503/97). 

km 5.000  4,70  23.500,00

3 13358 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CAPACIDADE PARA 10 
ALUNOS COM CONDUTOR (TRECHO 04) - Sitio Bela Vista / Rodolfo 
Fernandes / Sitio Bela Vista – Manhã, percorrendo 96 km diários (VEÍCULO 
QUE ATENDA AOS REQUISITOS DE SEGURANÇA ESTAMPADOS 
NOS ARTIGOS: 136 A 139 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO 
LEI 9.503/97). 

km 19.200  4,70  90.240,00

4 13359 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CAPACIDADE PARA 11 
ALUNOS COM CONDUTOR (TRECHO 05)  - Sitio Tanque do Angico / 
Rodolfo Fernandes / Tanque do Angico – tarde, percorrendo 76 km diários 
(VEÍCULO QUE ATENDA AOS REQUISITOS DE SEGURANÇA 
ESTAMPADOS NOS ARTIGOS: 136 A 139 DO CÓDIGO DE TRANSITO 
BRASILEIRO LEI 9.503/97). 

km 15.200  4,70  71.440,00

5 13361 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CAPACIDADE PARA 13 
ALUNOS COM CONDUTOR (TRECHO 07) - Sitio Cajulândia / Rodolfo 
Fernandes / Sitio Cajulândia – Tarde, percorrendo 75 km diários - 
(VEÍCULO QUE ATENDA AOS REQUISITOS DE SEGURANÇA 
ESTAMPADOS NOS ARTIGOS: 136 A 139 DO CÓDIGO DE TRANSITO 
BRASILEIRO LEI 9.503/97). 

km 15.000  4,70  70.500,00

6 13362 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CAPACIDADE PARA 10 
ALUNOS COM CONDUTOR (TRECHO 08)  - Sítio Santo Antônio / 
Rodolfo Fernandes / Sitio Santo Antônio – Tarde, percorrendo 65 km diário - 
(VEÍCULO QUE ATENDA AOS REQUISITOS DE SEGURANÇA 

km 13.000  4,70  61.100,00

                                                           
1 O presente Termo de Referência foi elaborado com base nas orientações e jurisprudências do Tribunal de Contas da União – 
TCU, com o cuidado de não omitir seus aspectos essenciais e a experiência prática do Tribunal de Contas da União em seus próprios 
procedimentos licitatórios. 
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ESTAMPADOS NOS ARTIGOS: 136 A 139 DO CÓDIGO DE TRANSITO 
BRASILEIRO LEI 9.503/97). 

7 13363 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CAPACIDADE PARA 10 
ALUNOS COM CONDUTOR (TRECHO 09)  - Sitio Rudaque / Rodolfo 
Fernandes / Sitio Rudaque – Manhã, percorrendo 70 km diários - (VEÍCULO 
QUE ATENDA AOS REQUISITOS DE SEGURANÇA ESTAMPADOS 
NOS ARTIGOS: 136 A 139 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO 
LEI 9.503/97). 

km 14.000  4,70  65.800,00

8 13364 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CAPACIDADE PARA 12 
ALUNOS COM CONDUTOR (TRECHO 10)  - Sitio Nova Descoberta / 
Rodolfo Fernandes / Nova Descoberta – manhã, percorrendo 80 km diários - 
(VEÍCULO QUE ATENDA AOS REQUISITOS DE SEGURANÇA 
ESTAMPADOS NOS ARTIGOS: 136 A 139 DO CÓDIGO DE TRANSITO 
BRASILEIRO LEI 9.503/97). 

km 16.000  4,70  75.200,00

9 13365 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CAPACIDADE PARA 14 
ALUNOS COM CONDUTOR (TRECHO 11)  - Sítio Caatinga Grande / 
Rodolfo Fernandes / Sítio Caatinga Grande – Noite. Percorrendo 80 KM 
diários - (VEÍCULO QUE ATENDA AOS REQUISITOS DE 
SEGURANÇA ESTAMPADOS NOS ARTIGOS: 136 A 139 DO CÓDIGO 
DE TRANSITO BRASILEIRO LEI 9.503/97). 

km 16.000  4,70  75.200,00

10 13368 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CAPACIDADE PARA 10 
ALUNOS COM CONDUTOR (TRECHO 14)  - Sítio Lagoa Funda / Rodolfo 
Fernandes / Sitio Lagoa Funda – Tarde, percorrendo 120 km diário - 
(VEÍCULO QUE ATENDA AOS REQUISITOS DE SEGURANÇA 
ESTAMPADOS NOS ARTIGOS: 136 A 139 DO CÓDIGO DE TRANSITO 
BRASILEIRO LEI 9.503/97). 

km 19.200  4,70  90.240,00

Total Geral  665.50,00
 

1.2. Os bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da Administração Pública deverão ser de qualidade 
comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de bem de luxo, conforme 
estabelece o art. 25 do Decreto Municipal n° 068, de 04 de dezembro de 2023. 

1.3. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de especificações usuais do mercado conforme o disposto no 
art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/21 e no artigo art. 25 do Decreto Municipal n° 068, de 04 de dezembro de 2023. 

1.4. A contratação entrará em vigor após a data de recebimento da nota de empenho, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil e vigerá por 12 (doze) meses consecutivos. 

1.5. Serão admitidos aditivos contratuais após a entrega total dos quantitativos previstos neste Termo de Referência. 

II. DA LEGISLAÇÃO APLICADA E A MODALIDADE DA LICITAÇÃO. 

2.1. Por se tratar de um serviço comum, a modalidade para a contratação do objeto deste Termo de Referência será processada 
na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço, conforme estabelece o 
artigo 6º, inciso XLI da Lei nº 14.133/2021. 

2.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade ao que determina a legislação vigente e os procedimentos, serão 
regidos pelas legislações aplicáveis, em especial pelo Decreto Municipal nº 068/2023 e, subsidiariamente, a Lei nº 14.133/2021. 

III. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

3.1. A referida solicitação se faz necessária, considerando que o município em sua frota de veículos não dispõe da quantidade 
necessária para transporte dos estudantes, considerando que o transporte escolar é fundamental para facilitar o acesso e a 
permanência dos estudantes que residem na zona rural nas escolas. Por isso, todas as ações que visam à melhoria das condições 
do serviço ofertado, são relevantes para o aprendizado dos alunos que dele fazem uso, contribuindo para o desenvolvimento da 
educação.  
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3.2. Com base na legislação vigente, incluindo a Constituição Federal de 1988, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), 
que estabelecem o direito ao transporte escolar como meio de facilitar o acesso à educação, bem como garantir a universalização 
do atendimento escolar, é imprescindível considerar a necessidade de viabilizar a frequência escolar dos alunos do ensino infantil 
e fundamental do município de Rodolfo Fernandes/RN. O número substancial de alunos que são usuários do transporte escolar 
ressalta a importância desse serviço para a comunidade educacional local. Tendo em vista a diversidade geográfica do município, 
que inclui zonas urbanas, distritos, áreas rurais e locais de difícil acesso, é fundamental garantir o acesso igualitário à educação 
para todos os alunos, independentemente de sua localização geográfica; 

3.3. Portanto, a abertura de um procedimento licitatório para a contratação de uma empresa que forneça serviços de transporte 
escolar, incluindo a locação de veículos com motoristas, é uma medida necessária para assegurar o cumprimento dos direitos 
educacionais dos alunos do ensino regular do município de Rodolfo Fernandes/RN. Essa iniciativa está alinhada com os 
princípios de inclusão e qualidade da educação, contribuindo para o desenvolvimento e sucesso acadêmico dos estudantes. 

IV. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

4.1. Trata-se de contratação de empresa de locação de transporte escolar, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos nos documentos de contratação por meio de especificações usuais no mercado. 

4.2. O art. 6º, XXIII, “c” da Lei n.º 14.133/21 dispõe que para descrever a solução como um todo deve ser considerado todo o 
ciclo de vida do objeto. Define-se como ciclo de vida as etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de 
matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final. Desse modo, não se deve analisar somente as 
características intrínsecas ao uso em si, mas também eventual sustentabilidade em sua produção, duração de seu consumo até a 
destinação final do objeto; 

4.3. Após avaliação do objeto e das soluções existentes no mercado, restou demostrado que a prestação de serviços de locação 
de transporte escolar, objeto da presente contratação, é uma solução adequada para suprir a necessidade demonstrada o item III 
do presente Termo de Referência. 

4.4. O gasto com o fornecimento dos veículos será efetuado a cada quilometro rodado e conforme a necessidade, visando 
minimizar os custos desnecessários, bem como garantir que a Administração tenha a discricionariedade de agir conforme suas 
necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis, na forma autorizada pelo 
art. 40, inciso V, alínea b, da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.5. Ademais, é de esclarecer que a quantidade de automóveis constante da tabela inserta no item I do presente Termo de 
referência, representa a necessidade inicial identificada pelo Secretário Municipal de Educação; 

4.6. Na contratação, a empresa contratada deverá fornecer veículos automotores que atendam ao limite máximo de ruídos 
fixados na Resolução CONAMA n.º 01, de 11/02/1993 e n.º 272, de 14/09/2000 e as legislação supervenientes e correlata, bem 
como atender aos limites máximos de emissão de poluentes que estejam em conformidade com Programa de Controle de 
Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resolução CONAMA nº 18, de 06/05/1986, n.º 315, de 
29/10/2002, n.º 490, de 16 de novembro de 2018 e n.º 492, de 20 de dezembro de 2018, preferencialmente dotados de tecnologia 
que facilite a diminuição da emissão de gases e/ou substâncias poluentes; 

4.7. Nessa linha, devem ser também levadas em consideração as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, quanto aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e 
segurança dos veículos de transporte escolar fornecidos pela empresa. 

4.8. Diante do exposto, a solução da presente contratação apresenta-se técnica e economicamente viável, pois o histórico 
brasileiro demonstra a existência de mercado sólido, tendo a administração pública obtido êxito na maioria dos certames com 
objetos similares, como se pode verificar no Portal de Compras do Governo Federal, onde diversos órgãos fazem a contratação 
dos itens objetos desta contratação, para atendimento de suas demandas.  
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V. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

5.1. Como o objeto da contratação trata da prestação de serviços de transporte escolar com condutores habilitados, para o 
transporte de alunos da rede pública do município de Rodolfo Fernandes/RN, é indispensável que a CONTRATADA atenda 
aos requisitos de qualificação técnica necessária, devendo constar na sua Classificação Nacional de Atividades Econômicas – 
CNAE, o código necessário para identificar sua atividade econômica referente ao objeto. 

5.2. Justifica-se, desde já, a dificuldade de se ter descrição ideal dos critérios de sustentabilidade a serem utilizados nesta 
contratação, visto a decorrência da variedade de parâmetros que podem ser adotados de acordo com o objeto, combinado com 
o fato de que este tema ainda é recente para ser tratado com tanta riqueza de detalhes. Percebe-se que não há um critério único 
para compras públicas sustentáveis, não existe uma padronização, nem mesmo estudos aprofundados que comprovem a efetiva 
contribuição socioambiental desses serviços objeto desta contratação. Infelizmente, há uma dificuldade muito grande em 
conciliar prazos e o estudo dos critérios ambientais com o que reza o mercado e ainda pautar a economicidade para o erário. 

5.3. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato. 

5.4. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

5.5. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, 
sem perda de informações. 

5.6. Vistoria: 

5.6.1. A avaliação prévia dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do 
objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado pelo servidor 
do setor requisitante, quando necessário. 

5.6.2. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento, dúvidas ou 
esquecimentos de quaisquer detalhes da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5.7. Multas e Infrações: 

5.7.1. É de responsabilidade da Contratada, através de seus condutores, o pagamento das multas e infrações de trânsito 
em geral, quando estes lhe derem causa, identificando-os, e oportunizando as possibilidades de defesa previstas na legislação; 

5.7.2. As multas de trânsito não causadas pelos condutores pertencentes à Contratada serão de responsabilidade da 
Contratante, no caso desta ter concorrido para o fato. 

5.8. Condições Gerais: 

5.8.1. A Contratada deverá manter a documentação dos veículos, arcando com as despesas relativas à circulação dos 
veículos em todo território nacional e documentação em dia. 

5.8.2. A Contratada deverá manter as condições dos veículos de acordo com as normas do Conselho Nacional de 
Trânsito – CONTRAN e, estando habilitados para a prestação dos serviços regulares, conforme normas expedidas pela ANTT 
(Agência Nacional de Transportes Terrestres). 

5.8.3. Em caso de avaria de qualquer natureza, pane mecânica/elétrica, acidente de trânsito ou qualquer fato 
superveniente durante a execução dos serviços, a Contratada deverá substituir o veículo avariado/acidentado por veículo do 
mesmo tipo ou superior, desde que sem ônus para a Contratante, bem como efetuar os devidos reparos no prazo máximo de 24 
(vinte quatro) horas a contar da comunicação à Contratada; 

5.8.4. Os veículos deverão atender, no mínimo, as medidas, capacidades e opcionais estabelecidos nas especificações 
dos veículos, podendo ser utilizadas medidas, capacidades e opcionais superiores, desde que não onerem o valor estabelecido 
em contrato. 

VI. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL. 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
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6.1.1. O contrato que se originará deste processo terá sua vigência por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por no 
máximo de 60 meses, sendo usado com índice de reajuste IPCA acumulado nos últimos 12 meses. 

6.1.2. O regime de execução do objeto será o de empreitada por preço unitário por quilometragem rodada. 

6.2. O serviço deverá ser executado entre as estradas da zona rural do município até a zona urbana de Rodolfo Fernandes/RN. 

6.3. No ato da assinatura do contrato deverá ser apresentada a seguinte documentação: 

6.3.1. Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - Registro como veículos de passageiros, emitido pelo Detran, 
constante do CRLV. 

6.3.2. Autorização do Órgão Estadual – Detran-RN, para que o veículo possa circular nas vias como condução coletiva 
de escolares; 

6.3.3. Laudo de inspeção veicular “Trafegabilidade Escolar”; 

6.3.4. Laudo de aferição do Tacógrafo, emitido por órgão credenciado ao Inmetro; 

6.3.5. Comprovação de que o condutor preenche os seguintes requisitos: 

6.3.5.1. Idade superior a 21 anos; 

6.3.5.2. Habilitação na categoria D; 

6.3.5.3. Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias, durante os doze 
últimos meses, mediante certidão emitida pelo DETRAN; 

6.3.5.4. Ser aprovado em curso especializado para condução de escolares, nos termos da Resolução n° 168/04 do 
CONTRAN; 

6.3.5.5. Certidão Judicial Criminal Negativa; 

6.3.5.6. Atestado Médico de Aptidão Física e Mental; 

6.3.6. Declaração, assinada por cada um dos motoristas, de que se compromete a cumprir os roteiros conforme constam 
estabelecido pela Administração, admitindo-se modificações somente com autorização do Secretário Municipal; 

6.3.7. Indicação do condutor do veículo, e a comprovação de seu vínculo empregatício com a Empresa, através da 
Carteira de Trabalho. 

6.4. Do Recebimento do Objeto: 

6.4.1. O recebimento provisório ocorrerá, no prazo de até 07 (sete) dias úteis, a contar do ato da entrega, pelos 
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 

6.4.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento provisório, após a 
verificação da conformidade do objeto descrito neste Termo de Referência e consequente aceitação mediante termo de 
recebimento. 

6.4.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
fornecimento do objeto, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos 
pela lei ou pelo contrato. 
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6.4.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

6.5. Peculiaridades do Objeto: 

6.5.1.1. O transporte deverá ser exclusivamente escolar, com atendimento por escola, conforme previsto no Edital até o 
limite de quilometragem diária de cada roteiro. Podendo ocorrer excepcionalmente uma variação de 25% para mais ou para 
menos. 

6.5.1.2. Todos os veículos devem atender as exigências elencadas nos artigos 136 e 137, do CTB, e os motoristas devem 
estar adequados para o prescrito nos artigos 138 e 145, do CTB, e preencher os requisitos adicionais à carteira de habilitação, 
como curso especial (resolução nº 168/04 do CONTRAN), quando da assinatura do contrato. 

VII. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 
de 2021, bem como no Decreto Municipal nº 068/2023, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n.º 14.133/2021, art. 
115, §5º). 

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Abel Angélico Do Nascimento (matrícula nº 0158), 
o qual declarou sua ciência e concordância em exercer suas funções de fiscalização desta contratação. 

7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

7.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 

7.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato (Lei n.º 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração 
a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato. 

7.12. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF. 

7.13. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 
o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos 
não estejam regularizados no SICAF. 
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7.14. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da assinatura do contrato, pelo servidor 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico. 

7.15. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, acompanhados dos profissionais encarregados 
pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 
finais que se fizerem necessários. 

7.16. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado 
das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 
em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.17. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.18. No prazo supracitado para o recebimento provisório, o fiscal do contrato ou a equipe de fiscalização deverá elaborar 
Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

7.19. O relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor 
do contrato para recebimento definitivo. 

7.20. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.21. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, por servidor 
do setor requisitante, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.22. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem 
a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.23. Do Reajuste: 

7.23.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, conforme art. 25, § 7° da Lei n.º 14.133/2021. 

7.23.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, do 
índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

VIII. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço POR ITEM. 

8.2. A escolha do procedimento de Sistema de Registro de Preços visa agilidade nas contratações, tendo em vista que a licitação 
já estará realizada, as condições de fornecimento estarão ajustadas, os preços e os respectivos fornecedores já estarão definidos. 
Sendo assim, somente solicitará o fornecimento do objeto, cujo preço foi registrado, quando houver demanda e o fornecedor 
deverá realizar o fornecimento conforme as condições ajustadas. 

8.3. Importante destacar que se justifica a adoção do Sistema de Registro de Preços, uma vez que as contratações futuras se 
darão por meio de entregas parceladas, cuja definição da demanda não é possível ser previamente quantificada com precisão, 
visando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários. 
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8.4. Ressalta-se, ainda, que fica convencionado que a quantidade mínima a ser cotada por item é de 10% (dez por cento), uma 
vez que tal percentual influi diretamente nos valores apresentados e, tratando-se de produto de fácil percepção junto ao mercado, 
não há motivo que justifique uma cotação em parâmetros abaixo daqueles apontados em sede de Memória de Cálculo. 

8.5. Dos Órgãos Participantes do Registro de Preços: 

8.5.1. Define-se, como órgão participante do Sistema de Registro de Preços o Município de Rodolfo Fernandes/RN. 

8.6. Dos Órgãos Não Participantes do Registro de Preços: 

8.6.1. Conforme preconiza o art. 120 do Decreto Municipal n° 068/2023, durante a vigência da ata de registro de preços 
e mediante autorização prévia do Município de Rodolfo Fernandes/RN, o órgão ou entidade que não tenha participado do 
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata e 
haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 

8.7. Da Vigência da Ata de Registro de Preços: 

8.7.1. O presente Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 
que comprovada que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

8.7.2. Do Cancelamento do Registro de Preços: 

8.7.3. A licitante vencedora terá o seu registro de preço cancelado, a pedido, quando: 

8.7.3.1. comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços por ocorrência de caso fortuito 
ou de força maior;  

8.7.3.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado 
dos insumos que compõem o custo dos materiais. 

8.8. A licitante vencedora terá o seu registro de preço cancelado, por iniciativa da CONTRATANTE, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, quando: 

8.8.1. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;  

8.8.2. perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

8.8.3. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

8.8.4. não cumprir as obrigações de acordo com a Ata de Registro de Preços;  

8.8.5. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços ou nas Notas de Empenho. 

8.9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.9.1. Habilitação jurídica: 

8.9.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

8.9.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

8.9.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 
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8.9.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 
2020. 

8.9.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.9.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

8.9.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

8.9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso; 

8.9.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.9.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.9.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.9.2.5. 18.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.9.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

8.9.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate 
de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 

8.9.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 
caput, inciso II); 

8.9.3.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.9.3.4. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado do último exercício e 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

8.9.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
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8.9.3.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão 
ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 
§6º); 

8.9.4. Qualificação Técnica: 

8.9.4.1. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

8.9.4.1.1. 01 (um) atestado, no mínimo, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da Licitante, 
que comprove a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto 
deste Termo de Referência, de forma satisfatória, demonstrando que a Licitante presta ou prestou serviços de natureza similar; 

8.9.4.1.2. A fim de comprovar os requisitos acima, a Licitante, caso julgue necessário, poderá encaminhar, juntamente com 
o atestado, cópias de contratos, Ordens de Serviços (devidamente assinadas), Notas de Empenho, Notas Fiscais/Faturas ou outros 
documentos equivalentes. 

IX. OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

9.1. São obrigações do MUNICÍPIO: 

9.1.1. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, se o mesmo está seguindo todas as exigências contidas no edital 
e seus anexos; 

9.1.2. Efetuar o pagamento ajustado, à vista da nota fiscal e demais documentos solicitados pela Municipalidade, 
devidamente atestadas pelo setor competente, no prazo de 15 (quinze) dias, respeitando a ordem cronológica de pagamentos. 

9.2. São obrigações da CONTRATADA: 

9.2.1. Prestar serviço adequado, na forma prevista no Edital da Licitação e demais anexos; 

9.2.2. Manter em dia o licenciamento dos veículos do Transporte Escolar, bem como a vistoria veicular; 

9.2.3. Cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais; 

9.2.4. Permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer dia e horário, aos veículos do transporte, bem 
como aos registros e documentos de natureza contábil, trabalhista, social e tributária e às instalações utilizadas como apoio aos 
serviços prestados; 

9.2.5. Zelar pelas condições plenas de segurança e higiene dos veículos, bem como segurá-los adequadamente, na forma 
prescrita pelo Município; 

9.2.6. Observar os roteiros e horários determinados pelo Município, inclusive quando houver alteração dos mesmos, 
durante a vigência do contrato; 

9.2.7. Participar de reuniões de trabalho, bem como submeter os condutores a cursos e treinamentos, quando 
determinados pelo Município; 

9.2.8. Cumprir as determinações do Código de Trânsito Brasileiro, as Resoluções do CONTRAN e as demais normas 
aplicáveis ao Transporte Escolar; 

9.2.9. Responder, por si ou seus prepostos, pelos danos causados à União, Estado e Município, ou a terceiros, 
comprometendo-se a acatar as leis e regulamentos, quer existentes, quer futuros. 

9.2.10. Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste contrato; 

9.2.11. Cumprir a Legislação Federal, Estadual e Municipal pertinente, e se responsabilizar pelos danos e encargos de 
qualquer espécie decorrentes de ações ou omissões, culposas ou dolosas, que praticar; 
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9.2.12. Pagar e recolher todos os impostos e demais encargos fiscais, bem como todos os encargos trabalhistas 
previdenciários, sociais e comerciais, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, que forem devidos em decorrência do objeto 
desta Licitação; 

9.2.13. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 

9.2.14. Cumprir os horários determinados pelas Escolas e fixados pelo Município; 

9.2.15. Iniciar os serviços na data aprazada; 

9.2.16. Não conduzir escolares em número superior à capacidade do veículo estabelecida pelo fabricante; 

9.2.17. A empresa deverá substituir imediatamente o veículo por outro em condições próprias e regulamentadas através 
do CONTRAN, em casos de defeitos, avarias ou manutenção, incluindo os veículos em trânsito, de forma a não interromper em 
nenhuma hipótese a prestação do serviço. Devendo o fato ser imediatamente comunicado ao Município; 

9.2.18. Em caso de substituição do motorista apresentado no processo licitatório, antes de sua atuação no transporte, terá 
que ser aprovada a substituição pelo Fiscal do Contrato; 

9.2.19. Não possuir débitos em atraso junto ao Município de Rodolfo Fernandes. 

X. VALIDADE DAS PROPOSTAS 

10.1. As propostas apresentadas deverão ser válidas por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura do 
certame, na forma do art. 90, § 3º, da Lei n.º 14.133/2021. 

XI. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O valor estimado após pesquisa de mercado realizada pelo Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, é de 
R$871.058,31 (oitocentos e setenta e um mil cinquenta e oito reais e trinta e um centavos), conforme custos unitários apostos 
na tabela do item 1. 

XII. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da 
Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes/RN, para o exercício 2024, na classificação abaixo: 

12.1.1. Natureza de despesa – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa. 

XIII. DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES  

13.1. Infrações leves, imputadas ao contratado ou condutor do Transporte Escolar, puníveis com notificação escrita e multa de 
prevista no contrato: 

13.1.1. Utilizar veículo fora da padronização. 

13.1.2. Fumar ou conduzir acesos cigarros e assemelhados; 

13.1.3. Conduzir o veículo trajado inadequadamente. 

13.1.4. Omitir informações solicitadas pela Administração. 

13.1.5. Deixar de fixar em local visível, a autorização de inspeção semestral do DETRAN para a verificação dos 
equipamentos obrigatórios e de segurança. 

13.1.6. Deixar de comunicar à Administração as alterações de endereço e telefone do contratado. 

13.2. Infrações médias, imputadas ao contratado ou condutor do Transporte Escolar, puníveis com advertência escrita e multa 
prevista no contrato. 

13.2.1. Extintor de incêndio violado ou vencido. 
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13.2.2. Para-brisa ou vidros trincados. 

13.2.3. Objetos soltos dentro do veículo (materiais de limpeza, etc.). 

13.2.4. Com o dístico ESCOLAR, fora do padrão; 

13.2.5. O não cumprimento dos horários determinados pela escola - atraso superior a 10 minutos; 

13.2.6. Se o veículo não possuir lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior 
dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira. 

13.2.7. Cintos de segurança inoperantes (presos ou com defeito). 

13.2.8. Assentos soltos e sem condições de uso. 

13.2.9. Problemas elétricos (sinalização). 

13.2.10. Tacógrafo não aferido. 

13.2.11. Sem estepe. 

13.2.12. Sem borracha de pedal. 

13.2.13. Desobedecer às orientações da fiscalização. 

13.2.14. Faltar com educação e respeito para com os usuários e público em geral. 

13.2.15. Abastecer o veículo, quando estiver transportando passageiros. 

13.2.16. Deixar de realizar as vistorias no prazo estabelecido. 

13.2.17. Realizar o transbordo de passageiros sem a prévia autorização do Município ou sem motivo de força maior. 

13.2.18. Embarcar ou desembarcar alunos em locais não autorizadas pela Administração. 

13.2.19. Desobedecer às normas e Regulamentos da Administração. 

13.3. Infrações graves, imputadas ao contratado ou condutor do Transporte Escolar, puníveis com notificação escrita e multa 
de prevista no contrato: 

13.3.1. Condutor do veículo sem CNH e sem curso do transporte escolar. 

13.3.2. Veículo sem condições de trafegabilidade (pneus com desgaste inferior a 1,6mm, previsto na resolução 558/80 do 
CONTRAN; sem retrovisores; sem cinto de segurança para todos os ocupantes do veículo; sem laudo de inspeção técnica; 
problemas mecânicos). 

13.3.3. Utilizar Motorista não cadastrado junto à Administração, ou com licença vencida. 

13.3.4. Transportar produtos inflamáveis dentro dos veículos. 

13.3.5. Utilizar veículo sem o Tacógrafo - equipamento complementar utilizado para apurar a quilometragem diária. 

13.3.6. Descumprir as Portarias, Resoluções e o Regulamento do Transporte do Escolar. 

13.3.7. Desacatar funcionário público - (Art. 331 do Código Penal - Decreto Lei 2848/40). 

13.3.8. Não possuir registro como veículo de passageiros. 

13.3.9. Não submeter os veículos a inspeções técnicas determinadas pelo Município. 

13.3.10. Não afixar a autorização para conduzir escolares na parte interna do veículo em local visível, com inscrição da 
lotação permitida. 

13.3.11. Conduzir escolares em número superior à capacidade do veículo estabelecida pelo fabricante. 
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13.3.12. Deixar de substituir imediatamente o veículo por outro em condições próprias e regulamentadas através do 
CONTRAN, em casos de defeitos, avarias ou manutenção, incluindo os veículos em trânsito, de forma a não interromper em 
nenhuma hipótese a prestação do serviço. 

13.3.13. Deixar de cumprir todas as exigências contidas no Código de Transito Brasileiro bem como em regulamentações 
expedidas pelas pelo CONTRAN. 

13.3.14. Alterar ou rasurar, a autorização de inspeção semestral do DETRAN para a verificação dos equipamentos 
obrigatórios e de segurança ou documentos exigidos de natureza contábil, trabalhista, social e tributária. 

13.3.15. Confiar a direção dos veículos a motoristas que não estejam devidamente habilitados ou autorizados pela 
Administração. 

13.3.16. Transportar passageiros não autorizados pela Administração. 

13.3.17. Trafegar com portas abertas. 

13.3.18. Conduzir veículos com imprudência ou negligência. 

13.3.19. Negar a apresentação dos documentos à fiscalização. 

13.3.20. Trafegar com veículos em condições mecânicas que comprometam a segurança.  

13.3.21. Veiculação de publicidade de natureza político partidária ou que interfira negativamente na educação dos usuários, 
incluídos os sistemas de sonorização e/ou audiovisual. 

13.4. Infrações gravíssimas, imputadas ao contratado ou condutor do Transporte Escolar, puníveis com advertência escrita, 
multa prevista no contrato e rescisão contratual: 

13.4.1. Deixar de operar os roteiros sem motivo justificado pelo período superior a 01 (um) dia letivo; 

13.4.2. Colocar em operação veículo não autorizado, sem motivo justificado. 

13.4.3. Conduzir veículos sob efeito de bebida alcoólica, com visíveis sintomas de embriagues, atestados pelo uso do 
bafômetro ou por termo testemunhal, independentemente do nível de alcoolemia, ou sob efeito de drogas ilícitas ou sob qualquer 
condição que comprometa a plena saúde física e mental, inclusive quando em decorrência de medicamentos. 

13.4.4. A perda das condições técnicas ou operacionais para manter o serviço com as condições de segurança. 

13.4.5. Operar com veículos que não contém os requisitos legais para o transporte de escolares; 

13.4.6. Conduzir veículos sem a habilitação e os demais requisitos exigidos para o transporte de escolares; 

13.4.7. Assediar sexual ou moralmente os usuários do Transporte Escolar. 

13.4.8. Conduzir veículos com operações de alto risco para os usuários. 

13.4.9. A prática de qualquer ato não condizente com os princípios que regem a Administração Pública ou a prestação 
dos serviços públicos. 

13.5. Penalidades: 

13.5.1. Após ser constatado pela Administração, através de fiscalização in loco, denúncia ou relato dos usuários do 
transporte escolar qualquer das infrações acima mencionadas, será emitida notificação à empresa para que seja sanada a 
irregularidade no prazo de 24h, não ocorrendo a regularização será aplicada, de forma automática, a penalidade de desconto de 
10% do valor no pagamento mensal. 

13.5.2. Quando da realização de fiscalização por parte do setor de transporte escolar se o fiscal atender a ocorrência de 
alguma situação que represente risco aos alunos poderá ser determinada a interrupção do serviço. 
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13.5.3. No caso de 2 notificações, reincidentes, independentemente do tipo de infração, sem que a empresa solucione a 
questão e nem apresente justificativa com prazo de solução, será encaminhado Processo Administrativo. 

13.5.4. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. Nenhum pagamento será efetuado 
pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude 
de penalidade ou inadimplência. 

XIV. CONDIÇÕES GERAIS 

1.1. Qualquer tolerância da Administração Pública quanto a eventuais infrações não implicará renúncia a direitos e não pode 
ser entendida como aceitação, novação ou precedente.  

1.2. Cumprir e fazer cumprir, todas as diretrizes, normas, regulamentos impostos por este Termo de Referência.  

1.3. A Contratada se obriga a aceitar acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente previstas respeitando os limites 
do artigo 125 da Lei 14.133/21 tendo como base os preços constantes da(s) proposta(s) Contratada(s), diante de necessidade 
comprovada da Administração. 

Esse termo de referência encontra-se em harmonia com as leis de licitações e jurisprudências dos Tribunais de Contas e Tribunais 
de Justiça pátrios. 

Rodolfo Fernandes/RN, 22 de março de 2024. 

 

Izabel Catarina Lopes Dias 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II 
PREGÃO ELETRONICO Nº 0001/2024 PE 

1.   HABILITAÇÃO 

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, imediatamente após o encerramento da disputa, os 
seguintes documentos comprobatórios de habilitação, sendo que tais documentos deverão ser encaminhados 
pelo e-mail: pmrodolfofernand@uol.com.br, com posterior encaminhamento do original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente, por cópia não autenticada, mediante a exibição dos 
originais para conferência por parte do Pregoeiro ou através de exemplares publicados em órgão da 
Imprensa Oficial e com validade na data de realização da licitação, para a Prefeitura Municipal de Rodolfo 
Fernandes, na Rua Manoel Nobre, 49, Centro, Rodolfo Fernandes, CEP: 59.830-000, aos cuidados da 
Comissão de Licitação, observando o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data da realização 
do pregão. 

1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 

1.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

1.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

1.2.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

1.2.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

1.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

1.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

1.2.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via e-mail, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

1.2.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
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1.2.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

1.2.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

1.2.8. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada no item a seguir, para fins de habilitação: 

2. Habilitação jurídica:  

2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

2.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

2.7. No caso de exercício de atividade: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

3. Regularidade fiscal e trabalhista: 

3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

3.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
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3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 

3.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  

3.8. Prova regularidade de débito para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

3.9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/ ou Alvará de Licença de Funcionamento; 

3.10. Prova CPF, RG e Comprovante de Residência do sócio e/ou do Representante Legal que for assinar 
o contrato junto ao Município; 

3.11. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

3.12. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal 
das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 
contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º 
do Decreto nº 8.538, de 2015; 

3.13. Cópia da documentação do Veículo a ser locado no nome da empresa (caso o veículo apresentado não 
pertença a empresa a mesma deverá apresentar contrato de locação com o veículo), o veículo deverá está 
em dia com suas taxas, junto com a documentação de cada veículo a empresa terá que apresentar a carteira 
de Motorista do Condutor do Veículo na categoria exigida por lei. 
 
4. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, conforme 
modelo do Anexo VI; 

b) Não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, nos 

termos da Lei Nº 14.133/2021, conforme modelo do Anexo VII; 

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei N° 9.854 de 

27/10/99), conforme modelo do Anexo VIII; 

d) A empresa tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 

compromete a cumprir todos os termos do Edital, conforme modelo do Anexo X; 

e) Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
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reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme modelo do Anexo XI; 

5. Relativamente ao(s) Veículo(s): 

a) Dístico Escolar (CTB Art. 136, III) – (pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta 

centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroceria, com 

o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo com carroceria pintada na cor amarela, 

as cores aqui indicadas devem ser invertidas), a ser comprovado por Declaração do proponente; 

b) Registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo – tacógrafo, a ser comprovada sua 

existência por Declaração do proponente; 

c) Pneus, sinalização e demais itens e equipamentos de segurança exigidos pela legislação, em bom estado 

de conservação (Resolução CONTRAN Nº 14/98, Art. 136, VII, do CTB), a ser comprovado por 

Declaração do proponente; 

d) Declaração do veículo a ser colocado à disposição do Município para a respectiva Linha, acompanhada 

do Certificado em dia de licenciamento do veículo ano 2024 (CRLV) em nome do licitante ou em nome 

de terceiro, desde que haja entre este e o licitante contrato de locação ou contrato de compra e 

venda, devidamente registrado em cartório, mesmo com cláusula condicional; o qual não deverá constar 

nenhum gravame no documento do veículo para que o contrato seja válido; 

e) Comprovante em dia de pagamento do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos 

Automotores de Vias Terrestres (DPVAT); 

f) Comprovação de requerimento junto ao órgão do DETRAN respectivo, referentemente aos veículos 

postos à disposição do Município, solicitando a emissão de Autorização para circulação emitida pelo órgão 

ou entidade executiva de trânsito dos Estados, Municípios e do Distrito Federal (Art. 136 da Lei Nº 

9.503 de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro; devidamente protocolado e assinado por 

responsável do DETRAN. 

g) Comprovante de Vistoria do INMETRO referente aos veículos postos à disposição do Município, ou 

Declaração do licitante de que apresentará, até a data da assinatura do contrato, a comprovação de Vistoria 

do INMETRO, devidamente atualizada(s). 

6. Relativamente ao(s) Condutor(es): 

a) Comprovante do vínculo empregatício entre a empresa licitante e o(s) motorista(s) para as respectivas 

Linhas ou Declaração informando o nome e a qualificação do motorista do veículo para a(s) respectiva(s) 

Linha(s) licitada(s), caso em que a comprovação do vínculo empregatício será requisito para assinatura 

do futuro Contrato; 

b) Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação do condutor do veículo nas categorias “D” ou “E”, dentro 
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do prazo de validade; 

c) Fotocópia do documento de identidade e do CPF do(s) condutor(es) do veículo, com idade superior a 

21 (vinte e um) anos; 

d) Certificado vigente de curso especializado para transporte de escolares, nos termos da 

regulamentação do CONTRAN, ou Declaração do órgão responsável por ministrar o referido Curso de 

estar o Condutor no aguardo da expedição do Certificado; 

e) Comprovar que o condutor não cometeu, nos últimos doze meses, nenhuma infração grave ou 

gravíssima ou infrações médias reincidentes. 

6.1. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser autenticada 

pela Pregoeira/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer 

documento em papel termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente 

legíveis. 

6.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

6.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 

vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para 

a habilitação. 

6.4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do CNPJ e 

respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns 

documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços 

seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, 

simultaneamente. 

6.5. O pregoeiro convocará os licitantes habilitados, para apresentar os veículos para vistoria num prazo de 
24 horas, após o encerramento do certame.   
 
7. Qualificação Econômico-Financeira. 

7.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

7.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

7.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
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7.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

7.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

7.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

7.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

 Passivo Circulante 

8. Qualificação Técnica   

8.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.1.1. Torna-se FACULTATIVA, aos licitantes que já forneceram à Prefeitura Municipal de Rodolfo 
Fernandes, dentro dos termos e especificações deste Edital, a apresentação da qualificação técnica de que 
trata o item anterior. 

8.2.  Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências: 

8.2.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que deverá possuir amplos 
poderes para representar os consorciadas no procedimento licitatório e no instrumento contratual, receber 
e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação; 

8.2.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada; 

8.2.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada 
consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

8.2.4. Demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de 
sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, para fins de 
qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação; 

8.2.4.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas empresas, não 
será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-financeira;  
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8.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas fases de 
licitação e durante a vigência do contrato; 

8.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas brasileiras 
e estrangeiras; 

8.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 

8.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de mais de 
um consórcio ou isoladamente. 

8.9. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado: 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal (subitens 9.9.5. e 9.9.9 deste 
edital);  

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício (subitem 
9.13.2 do edital). 

8.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

8.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.16. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 
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8.16.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

8.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

PREGÃO ELETRONICO Nº 0001/2024 PE 
 
A empresa (Nome/Razão Social da Empresa Licitante), estabelecida na (Endereço Completo da Empresa), 
inscrita no CNPJ sob nº ........................., propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes, em 
estrito cumprimento ao previsto no Edital da licitação em epígrafe, o material licitado. 
 
A validade desta proposta é de 90 (Noventa) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública 
de pregão. 
 
Estão inclusos no preço da proposta todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos 
incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, embalagens, 
lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 
 
Declaramos que a empresa ora licitante terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, de fornecer 
o Produtos/Serviços licitado no prazo previsto neste termo; sob as penas do art. 299 do Código Penal, 
 
Objeto: Contratação de Empresa especializada em locação de veículos com condutor destinado as ações 
administrativas desenvolvidas pelo Município de Rodolfo Fernandes/RN, conforme especificações 
apresentadas a seguir. 
 

Relação do Itens da Proposta de Preço 
 

Item Material/Serviço  Marca/Modelo Unid. 
medida 

Qtd 
licitada 

Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

1     Valor 
Numeral 

Valor 
Numeral 

Valor Por 
Extenso 

Valor Por 
Extenso 

2     Valor 
Numeral 

Valor 
Numeral 

Valor Por 
Extenso 

Valor Por 
Extenso 

Total da Proposta Valor 
Numeral 

Valor Por Extenso 
 
RAZÃO SOCIAL: ____________     CNPJ: _______________ 
ENDEREÇO: (Endereço Completo da Empresa 
Telefone: (XX) XXXX-XXXX –  Email: ______________ 
REPRESENTANTE LEGAL: ____________ 
ESTADO CIVIL: ___________    PROFISSÃO: ___________ Cargo na Empresa: __________ 
CPF: ________________ RG:____________ 
Endereço Residencial: (Endereço completo da Pessoal Responsável) 
Dados Bancários - Agencia: ______ Conta Corrente: _____ Banco: ________ 
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Cidade/UF, XX de XXX de XXXX 

 
(assinatura do representante legal) 

nome completo 
cargo ou função 

 
 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO IV 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  
Ramo de Atividade:  
Endereço:  
Complemento:   Bairro:   
Cidade:   UF:   
CEP:   CNPJ:  
Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  
Representante Legal:  RG:   
E-mail:   CPF:  
Telefone Celular:  
Whatsapp:  
Resp. Financeiro:  
E-mail Financeiro:  Telefone:  
E-mail para informativo de edital 
ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 
 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema de pregão Eletrônico da  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas 
de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL 
-  Bolsa de Licitações do Brasil.  
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4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento 
Sistema Eletrônico de Licitações da  BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência 
ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do 
Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações 
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do 
Sistema, devendo, ainda, informar a  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Local e data:  _________________________________________________________________ 

 

____________________________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO 
E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO IV.1 

 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 
1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular:  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular:  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp  
3 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular:  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    
 

O Licitante reconhece que: 

 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por 
eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não 
pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações 
do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou 
de Chave Eletrônica.   
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Local e data:  __________________________________________________________________ 

 

 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO V 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 
adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 
60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros 
moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e 
OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante 
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 
respectivo lote cancelado.  

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema 
de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da  BLL – Bolsa de 
Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras 
usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data: ________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO 
E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO VI 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/____ 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes, que não 
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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ANEXO VII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/____ 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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ANEXO VIII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/_______ 

 

DECLARAÇÃO 

......................................................................, inscrito no CNPJ/MF n°..................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a).................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º 
............................ e CPF Nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da 
Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021, que atende o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição 
da República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Local e data: 

 (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 
do CNPJ. 
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ANEXO IX 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/_____ 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos) sob o 
regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

 

 

_____________________________________________ 

Local e data 

 

 

 

______________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

  

  



 

 

 

 

 

 

 

 

Pagina 62 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES 
PALÁCIO FRANCISCO GERMANO FILHO 
RUA MANOEL NOBRE, 49 - CENTRO - (84) 3373-2001 

CEP: 59830-000 - RODOLFO FERNANDES/RN 

PMRODOLFOFERNAND@UOL.COM.BR 

CNPJ: 08.153.819/0001-09 

 

ANEXO X 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/_____ 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão...............................da Prefeitura 
Municipal de Rodolfo Fernandes, que a empresa..............................................tomou conhecimento do 
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 
Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO XI 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/_____ 

 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social)  ________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº __________________________________________________ 

 Sediada_____________________________________________________________ 
(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 
Pregão Eletrônico nº______/____, instaurada pelo Município de Rodolfo Fernandes, não integra nosso 
corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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ANEXO XII 

MINUTA DO CONTRATO   N° ______ 
 

Contrato para contratação de empresa para a prestação de 
serviços em locação de veículo destinado ao transporte 
escolar para transportar alunos que residem na zona rural 
para as escolas municipais, com objetivo de atender as 
necessidades da Secretaria de Educação do Município de 
Rodolfo Fernandes/RN, pelo período de dias letivos do 
ano, que entre si celebram, de um lado o Município de 
Rodolfo Fernandes/RN e do outro _________________.  

 
O MUNICÍPIO DE RODOLFO FERNANDES, Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ____________, através da(o)____________, neste 
ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a______________ residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Rodolfo Fernandes/RN, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro 
lado ______ (Nome do Empresa fornecedora), estabelecida na ______ (Endereço Completo), inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º _______, neste ato representada por ____________(Nome do representante da 
Empresa), apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista 
o resultado da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 0001/2024 PE, tudo de acordo com as normas 
gerais da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 068/2023, assim como pelas condições estabelecidas 
no edital e seus anexos, na forma das cláusulas e condições seguintes.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 0001/2024 PE, de acordo com as normas 
gerais da Lei nº 14.133/2021, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). ________ Ordenador(a) de Despesas 
da ______________.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços em 
locação de veículo destinado ao transporte escolar para transportar alunos que residem na zona rural para 
as escolas municipais, com objetivo de atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município de 
Rodolfo Fernandes/RN, pelo período de dias letivos do Ano, conforme especificações constantes no Anexo 
I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro 
abaixo:  

(Relação dos Itens do Contrato) 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ ____ (_______). 
3.2 – O valor do presente contrato poderá ser reajustado. 
3.3 – Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d” 
da Lei 14.133/21, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
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3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que 
se fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no art. 91 da Lei 
14.133/21 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência XX de XX de XXXX, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer a prestação do serviço dentro da vigência do mesmo.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1 – Os serviços serão executados de acordo com as condições contidas no Processo Administrativo nº 
000/0000 e na proposta apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato, em conformidade 
com o disposto no § 2º do art. 89 da Lei nº 14.133/2021. 
5.2 – A CONTRATADA deve entrar em contato com a xxxxxxxx após a assinatura deste contrato para que, 
juntas, decidam as providências que deverão ser tomadas, no sentido de evitar transtornos durante a 
execução dos serviços, objeto deste 
5.3 – Os serviços sob a responsabilidade da CONTRATADA são aqueles que correspondem aos que 
efetivamente forem executados em decorrência deste contrato. As execuções que apresentarem defeitos 
deverão ser refeitas, sem custos adicionais ao CONTRATANTE. 
5.4 – A falta de funcionários e/ou equipamentos não poderá ser alegada como motivo para a não execução 
dos serviços e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que estará sujeita pelo não cumprimento 
das condições estabelecidas. 
5.5 – A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais elementos técnicos 
relacionados nesse instrumento, sendo que quaisquer alterações somente poderão ser realizadas se 
apresentadas, por escrito, e aprovadas pelo CONTRATANTE. 
5.5 – A CONTRATADA só será eximida de sua responsabilidade por qualquer evento considerado como 
danoso e/ou prejudicial à regular execução dos serviços, se, após análise do CONTRATANTE, restar 
concluído que se trata de fato imprevisível, dificultoso à normal execução do contrato, ou previsível, porém 
de consequências incalculáveis, ou ainda, de caso fortuito e força maior, cabendo exclusivamente à 
CONTRATADA o encargo de reunir toda documentação necessária à comprovação da ocorrência dos fatos 
mencionados, a ser apreciada pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Recursos Ordinários, 
previstos na seguinte Dotação Orçamentária: 
724 - 2 . 2006 . 12 . 122 . 8 . 2.7 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
749 - 2 . 2006 . 12 . 361 . 8 . 2.13 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
754 - 2 . 2006 . 12 . 361 . 8 . 2.14 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
755 - 2 . 2006 . 12 . 361 . 8 . 2.14 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1029 - 2 . 2006 . 12 . 361 . 8 . 2.14 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1031 - 2 . 2006 . 12 . 361 . 8 . 2.14 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
757 - 2 . 2006 . 12 . 362 . 8 . 2.15 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1039 - 2 . 2006 . 12 . 362 . 8 . 2.15 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
770 - 2 . 2006 . 12 . 365 . 8 . 2.17 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1085 - 2 . 2006 . 12 . 365 . 8 . 2.18 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1086 - 2 . 2006 . 12 . 365 . 8 . 2.18 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
781 - 2 . 2006 . 12 . 365 . 8 . 2.20 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1111 - 2 . 2006 . 12 . 366 . 8 . 2.22 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 – Efetuar o pagamento ajustado, à vista da nota fiscal e demais documentos solicitados pela 
Municipalidade, devidamente atestadas pelo setor competente, no prazo de 15 (quinze) dias, respeitando a 
ordem cronológica de pagamentos. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
8.1 – As obrigações e responsabilidades das partes estão previstas Termo de Referência desta contratação, 
devendo serem observadas, sendo, também, necessário observar as seguintes clausulas:  
 
8.2 – São obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE: 
8.2.1 – Promover condições para a execução dos serviços, objeto deste contrato; 
8.2.2 – Assegurar o livre acesso às áreas envolvidas no serviço, de pessoas credenciadas pela 
CONTRATADA para a sua execução, prestando-lhes esclarecimentos que eventualmente venham a ser 
solicitados; 
8.2.3 – Empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento da nota fiscal, respeitada a ordem 
cronológica; 
8.2.4 – Fiscalizar a prestação dos serviços, por meio dos fiscais de contrato, comunicando à 
CONTRATADAS quaisquer fatos que necessitem de sua imediata intervenção; 
8.2.5 – Publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, no Diário da FEMURN, órgão oficial 
de divulgação dos atos deste município; 
8.2.6 – Controlar e acompanhar toda a execução do contrato; e 
 
8.3 – São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 
8.3.1 – Contatar com a xxxxxx (INSERIR SECRETARIA), antes de iniciar os serviços, no sentido de 
acertar os detalhes de execução, evitando transtornos durante sua prestação; 
8.3.2 – Executar os serviços nas condições estabelecidas neste contrato, no Edita e seus Anexos; 
8.3.3 – Refazer imediatamente, por sua conta, o serviço não aceito pela fiscalização;  
8.3.4 – Cumprir todas as exigências das leis e normas atinentes à segurança, higiene e medicina de trabalho, 
fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os que trabalharem ou, por qualquer 
motivo, permanecerem no local de execução dos serviços, incluindo o uso de uniforme e crachá de 
identificação;  
8.3.5 – Facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços realizadas pelo CONTRATANTE, 
fornecendo todas as informações e elementos necessários; 
8.3.6 – Respeitar os prazos contratuais previstos neste contrato; 
8.3.7 – Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem prévia anuência, por 
escrito, do CONTRATANTE;  
8.3.8 – Comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
execução dos serviços; 
8.3.9 – Providenciar o imediato afastamento de empregado que se torne prejudicial ou inconveniente aos 
serviços; 
8.3.10 – Assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem como 
por quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros; e 
8.3.11 – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 
9.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:  
9.2 – Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
9.3 – Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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9.4 – Dar causa à inexecução total do contrato; 
9.5 – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.6 – Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
9.7 – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.8 – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
9.9 – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
9.10 – Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
9.11 – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.12 – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
9.13 – Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.14 – Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
9.15 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: advertência; 
multa; impedimento de licitar e contratar; declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.16 – Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.16.1 – a natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.16.2 – As peculiaridades do caso concreto; 
9.16.3 – As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.16.4 – Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
9.16.5 – A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
9.16.6 – A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 
inciso I do caput do Art. 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 
9.17 – A sanção prevista da multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 
0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no Art. 155 da Lei N° 14.133/21. 
9.18 – A sanção de impedimento de licitar e contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Art. 155 da Lei N° 14.133/21, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
9.19 – A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Art. 155 da Lei 
14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido Artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste 
Artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
9.20 – As sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar, declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
9.21 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
9.22 – A aplicação das sanções advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES 
PALÁCIO FRANCISCO GERMANO FILHO 
RUA MANOEL NOBRE, 49 - CENTRO - (84) 3373-2001 

CEP: 59830-000 - RODOLFO FERNANDES/RN 

PMRODOLFOFERNAND@UOL.COM.BR 

CNPJ: 08.153.819/0001-09 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por 
infringência de qualquer das condições pactuadas. 
10.2 – O Não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 104 da Lei Federal 14.133/21, reconhecidos desde já os 
direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
10.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou Extrajudicial, 
nos casos de: 
10.3.1 – Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
10.3.2 – Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
10.3.3 – Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de 
antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
10.3.4 – No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada 
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no subitem 
anterior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
11.1 – Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
12.1 – Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ANEXOS 
13.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada 
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FISCAL DE CONTRATO  
14.1 –Fica designado o senhor Abel Angélico do Nascimento, servidor público, matrícula de nº 0158, como fiscal 
deste contrato, por força da Portaria nº 049/2024.   
14.2 - Caberá ao Fiscal Operacional do Contrato, ora designado, as atribuições e responsabilidades contidas no Decreto 
de n.º 068/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de Apodi/RN 
está localizado. 
Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo firmadas. 
 

 
Rodolfo Fernandes/RN, _____ DE _____DE _____. 

 
_________________________________________ 

CONTRATANTE 
 

________________________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1) ............................................................................................ CPF .................................................... 
 
2) ............................................................................................ CPF .................................................... 


